
 
 

 

PORTARIA Nº 68/2023/CGDPMG 

 

Dispõe sobre a alternância das comissões de  

acompanhamento e avaliação de estágio probatório 

 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

no uso da competência que lhe confere o art. 52 da Lei Complementar Estadual nº 65/03, e o art. 7º 

da Deliberação nº 150/2020 do Conselho Superior da Defensoria Pública; CONSIDERANDO as 

sugestões recebidas de membras e membros da relatoria de estágio probatório; CONSIDERANDO 

que a rotatividade entre as comissões da relatoria visa preservar os princípios constitucionais da 

eficiência, da razoabilidade e da impessoalidade; CONSIDERANDO, por fim, que é mais benéfico 

para a evolução das Defensoras Públicas e dos Defensores Públicos não estáveis receber orientações 

de relatorias diferentes; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Realizar a alternância entre as comissões que objetivam o acompanhamento e avaliação 

individual do estágio probatório da turma 03 (três) do VIII Concurso Público, nos seguintes termos: 

 

Defensora Pública Avaliada MAYARA LIMA ROCHA MACEDO – Madep 0995 

COMISSÃO 51 – Daniel Allyson Marra Pereira – Madep 0578 

                             Juliana de Carvalho Bastone – Madep 0456 

 

Defensor Público Avaliado RODRIGO SANTOS VALLE – Madep 0996 

COMISSÃO 52 – João Paulo Torres Dias – Madep 0737 

                              Luana Lagares Cortes Costa – Madep 0716 

 

Defensor Público Avaliado VICTOR MATTHAUS MOREIRA SILVA CUNHA – Madep 0993 

COMISSÃO 53 – Alessandra Pereira Eler – Madep 0257 

                            Pablo Henrique Pimenta Farinha – Madep 0681 

 

Defensora Pública Avaliada ANA ELISA CARVALHO FERNANDES MATOS DOS SANTOS – 

Madep 0998 

COMISSÃO 54 – Frederico Guilherme Dornellas Piclum – Madep 0848 

                             Adailton José de Carvalho – Madep 0809 

 

Defensora Pública Avaliada NAYARA SOARES GUERRA MOZART – Madep 0994 

COMISSÃO 55 – Evelyn Maria Pereira Santa Bárbara – Madep 0131 

                              Gabriel Freitas Maciel Garcia de Carvalho – Madep 0844 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 13 de 

agosto de 2023. 

 
 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023. 

 

Galeno Gomes Siqueira 
Corregedor-Geral 

Madep 246 
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